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 VALDECI PASSARINHO (PP)

valdecipassarinho@camaraalcinopolis.com.br

Mensagem ao Projeto de Lei n° 12/24,       Alcinópolis-MS, de 10 de junho de 2024.

 Autoria: Vereador Valdeci Passarinho (PP)

“Dispõe sobre a obrigatoriedade de curso de capacitação de primeiros socorros aos funcionários das escolas e creches da rede de ensino Municipal e particular, e dá outras providências”.

JUSTIFICATIVA
Senhores (as) Vereadores (as):
A preservação da saúde e do bem estar é um pressuposto da mais alta importância para todas as pessoas.
As escolas, durante o período em que as crianças estão sob seus cuidados, são responsáveis por elas e tem o dever de envidar todos os esforços no sentido de garantir que as mesmas estejam em ambientes seguros e cercados de pessoas que sabem o que fazer na ocorrência de uma emergência.
Por esse motivo, é muito importante que funcionários e professores de creches e escolas da Rede Pública Municipal e particulares, tenham noções básicas de primeiros socorros, pois convivem diariamente com um grande número de crianças e adolescentes.
Sabemos o quanto esse procedimento é indispensável, um mal súbito e acidentes podem acontecer de forma repentina e sem previsões, portanto, um funcionário capacitado poderá salvar qualquer vítima, sobretudo crianças, de um engasgamento ou outros pequenos acidentes.

Conforme notório saber, o primeiro procedimento a ser tomado na constatação de um acidente ou mal súbito, é a chamada de uma ambulância pelos telefones de emergência dos bombeiros e motoristas da saúde, ocorre que o atendimento imediato, aquele realizado no espaço de tempo entre o acidente e a chegada do profissional competente, pode fazer a diferença entre a vida e a morte, entre uma recuperação plena e uma sequela permanente.

O conhecimento do que se pode fazer nesses casos será primordial para preservar as condições fisiológicas vitais da vítima até que seja providenciado o serviço médico especializado adequado. E é esse conhecimento que os cursos de primeiros socorros visam garantir. Há de se ressaltar que a atitude ideal - embora inatingível - para a segurança da população, seria a existência de um socorrista capacitado em todos os locais públicos da cidade.

Porém, já abranda saber que os nossos filhos, sobrinhos e netos podem contar com o atendimento imediato de primeiros socorros nos estabelecimentos de ensino. 

Portanto, a capacitação dos funcionários na prestação de atendimento de primeiros socorros nas escolas e creches da rede municipal é medida que se faz imperiosa, conquanto aplicada em conformidade com os limites da sua competência técnica e teórica e somente até que seja providenciado o serviço médico especializado adequado.
A lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente impõe ao poder público o efetivo direito à vida e à saúde, disposto no Artigo 4º e parágrafo único:

Art. 4º - É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:

a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;

Diante de tudo isso e por sua extrema importância, é que apresento esta propositura e para ela peço e conto com o apoio e aprovação de meus pares nesta egrégia Casa de Leis.
Alcinópolis – MS, 10 de junho de 2024.
Respeitosamente, 

________________________

VALDECI PASSARINHO – PP 

Vereador Presidente
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“Dispõe sobre a obrigatoriedade de curso de capacitação de primeiros socorros aos funcionários das escolas e creches da rede de ensino Municipal e particular, e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS - ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica obrigatório curso de capacitação de primeiros socorros aos funcionários das escolas e creches da rede de ensino municipal e particular instaladas no Município de Alcinópolis - MS.
Parágrafo único - O curso deverá ser fornecido, nos limites de sua competência técnica e teórica, com o objetivo de minimizar o sofrimento e a gravidade das lesões das vítimas de acidente ou mal súbito, preservando-lhes as condições fisiológicas vitais até que seja providenciado o serviço médico especializado adequado.
Art. 2º - Não haverá contratação de funcionários para a prestação do curso de atendimento de primeiros socorros nas escolas e creches de ensino da rede municipal, devendo ser providenciada a capacitação dos funcionários pelos agentes municipais capacitados.
Art. 3º - Os cursos de capacitação para atendimento de primeiros socorros serão ministrados gratuitamente aos funcionários da rede municipal e particular de ensino por profissionais competentes e habilitados, em conformidade com os Manuais de Primeiros-Socorros vigentes e aplicáveis ao atendimento nas escolas.
Parágrafo único – O curso terá validade de 2 (dois) anos.
Art. 4º - As instituições educacionais deverão dispor ainda de kits de primeiros socorros, conforme orientação das entidades especializadas em atendimento emergencial, como os corpos de bombeiros militares e o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (Samu).
Art. 5º - As escolas e creches de ensino da rede municipal e particular deverão disponibilizar funcionários em número suficiente para a prestação capacitada do atendimento de primeiros socorros durante todo o seu período de funcionamento.
Art. 6° - Cabe ao Poder Público Municipal definir os critérios para implementação dos cursos de primeiros socorros na regulamentação da presente Lei.
Art. 7° - O não cumprimento dos dispositivos desta Lei implicará em responsabilidade objetiva do Poder Público Municipal, ferindo o Princípio da supremacia do interesse público, ao qual, em caso de reincidência, respondera por improbidade administrativa.
Art. 8° - Esta lei entra em vigor na data da publicação.

Alcinópolis-MS, 10 de junho de 2024.

Gabinete do Prefeito Municipal

___________________________

DALMY CRISÓSTOMO DA SILVA

Prefeito
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